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Sério, 12 de Setembro de 2023. 

 

 

 

Ao Senhor,  

Ivan Luis Henz 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

Ref.: Encaminhamento de Projetos de Lei.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica Municipal, estamos enviando 

a presente correspondência, de caráter oficial, que tem por finalidade remeter a consideração 

dessa Casa Legislativa os seguintes documentos de origem do Poder Executivo: 

Projeto de Lei nº 047/2023 – Acresce número de vagas no Quadro de Cargos Comissionados 

da Lei Municipal n. 1877/2022, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 048/2023 - Dispõe sobre o pagamento, no exercício de 2023, de 

diferença remuneratória aos servidores do Município, e repasse ao Hospital de Caridade 

São José de Sério, do valor percebido pela União, para o cumprimento dos pisos da 

enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela União ao Município a título de 

assistência financeira complementar, e dá outras providências. 

 

  

      Atenciosamente. 

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 


